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ATOS DO CHEFE DO 
PODER EXECUTIVO
PortAriA nº 943/2025

PortAriA nº 944/2025

PortAriA nº 946/2025

PortAriA nº 948/2025

PortAriA nº 949/2025

PortAriA nº 947/2025

PortAriA nº 945/2025

O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas 
atribuições legais ...

R E S O L V E:
Art. 1º - Exonerar o Sr. BRUNO GARCIA TOMAZ , 

SECRETARIO ESCOLAR .
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário esta 

portaria entra em vigor na data de sua publicação, com a 
produção de seus efeitos a contar de 06/05/2025.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, Estado de 
Minas Gerais, 08 de maio de 2025.

O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas 
atribuições legais ...

R E S O L V E:
Art. 1º - Exonerar a Sra. ELEUSA   APARECIDA  

NEVES  RODRIGUES  , CANTINEIRA.
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário esta 

portaria entra em vigor na data de sua publicação, com a 
produção de seus efeitos a contar de 07/05/2025.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, Estado de 
Minas Gerais, 08 de maio de 2025.

O Prefeito de Araguari, Estado de Minas Gerais, no uso 
das suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto no art. 3º da Lei nº 5.426, 
de 08 de setembro de 2014;

CONSIDERANDO a necessidade da mãe da servidora, 
que apresenta quadro clínico com severa incapacidade 
funcional e deambulação e necessita de um cuidador 
constante para suas tarefas rotineiras e diária;

CONSIDERANDO que houve manifestação favorável 
a concessão da licença por motivo de doença em pessoa 
da família pelo Serviço Médico Oficial do Município de 
Araguari, exarada nos autos do Processo nº. 3635/2022; 

R E S O L V E: 
Art. 1º Prorrogar Licença por Motivo de Doença em 

Pessoa da Família, pelo período de 180(cento e oitenta) 
dias, à servidora MARIA CRISTINA PEIXOTO, matrícula 
funcional nº 91.515, nos termos do art. 3º da Lei nº 5.426, 
de 8 de setembro de 2014, com remuneração integral. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, com seus efeitos a contar de 09/05/2025. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado de 
Minas Gerais, em 07 de maio de 2025.

O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de Minas 
Gerais, usando de suas atribuições legais...

RESOLVE:
Art. 1º Fica nomeado WENDER RODRIGUES 

TEODORO, matricula nº 91.744, no cargo de MÉDICO 
NEUROLOGISTA, sob Regime Estatutário, em virtude de 
aprovação em Concurso Público, classificado (a) em 3º 
lugar, de que trata o Edital nº 001/2023.        

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, a 
presente Portaria entra em vigência nesta data.

Prefeitura Municipal de Araguari, Estado de Minas 
Gerais, em 08 de maio de 2025.

O PREFEITO DE ARAGUARI, Estado de Minas 
Gerais, no uso das suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO que a senhora L. A. O., mãe da 
servidora, apresenta quadro clínico com incapacidade 
para atividades básicas diárias, necessitando de ajuda de 
terceiros. 

CONSIDERANDO que houve manifestação favorável 
a concessão da licença por motivo de doença em pessoa 
da família pelo Serviço Médico Oficial do Município de 
Araguari, exarada nos autos do Processo nº. 3406/2024; 

R E S O L V E: 
Art. 1º Prorrogar Licença por Motivo de Doença em 

Pessoa da Família, para a metade da jornada de trabalho, 

O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas 
atribuições legais ...

R E S O L V E:
Art. 1º - Exonerar a Sra. NAYARA  SOARES  PEREIRA 

, TECNICA DE ENFERMAGEM. 
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário esta 

portaria entra em vigor na data de sua publicação, com a 
produção de seus efeitos a contar de 06/05/2025.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, Estado de 
Minas Gerais, 08 de maio de 2025.

“Exonera a pessoa que menciona”

“Exonera a pessoa que menciona”

“Prorroga licença por motivo de doença em 
pessoa da família.” 

“nomeia a pessoa que menciona”.

“Prorroga licença por motivo de doença em 
pessoa da família.” 

“Exonera a pessoa que menciona”

rEnAto CArVALHo fErnAnDES
Johnathan Lourenço de Almeida

rEnAto CArVALHo fErnAnDES
Johnathan Lourenço de Almeida

rEnAto CArVALHo fErnAnDES
Johnathan Lourenço de Almeida

rEnAto CArVALHo fErnAnDES
Johnathan Lourenço de Almeida

rEnAto CArVALHo fErnAnDES
Johnathan Lourenço de Almeida

rEnAto CArVALHo fErnAnDES
Johnathan Lourenço de Almeida

no período de 180 (cento e oitenta) dias, à servidora 
REGINA DAS GRAÇAS RADE AYUB, matrícula funcional 
nº 68.594, nos termos do art. 3º da Lei nº 5.426, de 8 de 
setembro de 2014, com remuneração integral.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, com seus efeitos a contar de 30/04/2025. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado de 
Minas Gerais, em 07 de maio de 2025.

O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de Minas 
Gerais, usando de suas atribuições legais...

RESOLVE:
Art. 1º Fica nomeada AURÉLIA JULIANA LEAL 

FERREIRA, matricula nº 91.743, no cargo de MÉDICO 
CLÍNICO GERAL, sob Regime Estatutário, em virtude de 
aprovação em Concurso Público, classificado (a) em 33º 
lugar, de que trata o Edital nº 001/2023.        

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, a 
presente Portaria entra em vigência nesta data, com a 
produção de seus efeitos a contar de 09/05/2025.

Prefeitura Municipal de Araguari, Estado de Minas 
Gerais, em 08 de maio de 2025.

“nomeia a pessoa que menciona”.

rEnAto CArVALHo fErnAnDES
Johnathan Lourenço de Almeida
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EXtrAto DE PuBLiCAÇÃo

EXtrAto DE PuBLiCAÇÃo

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO 
004/2.023-SMS

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO 
004/2.023-SMS qUE CELEBRAM ENTRE SI O 
MUNICÍPIO DE ARAGUARI E O HOSPITAL SANTA 
CASA DE MISERICÓRDIA DE ARAGUARI/MG. 
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE ARAGUARI, Pessoa 
Jurídica de Direito Público Interno, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 16.829.640/0001-49, com sede na Praça Gaioso 
Neves, nº 129, bairro Goiás, CEP: 38.440-001, por meio 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, neste ato 
representado pelo Senhor Prefeito Renato Carvalho 
Fernandes, brasileiro, casado, agente político, residente e 
domiciliado nesta cidade de Araguari/MG. CONVENENTE: 
HOSPITAL SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE 
ARAGUARI/MG, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
16.829.067/0001-10, situado na Praça Dom Almir Ferreira, 
nº 02, bairro Rosário, Araguari/MG, CEP: 38.440-036, 
representado por sua provedora Sra. Daniela Henriques 
Soares Lopes Debs, médica, residente e domiciliada nesta 
cidade. Objeto: Prorrogação do prazo de vigência por mais 
12 (doze) meses. Araguari, 29 de abril de 2.025. Renato 
Carvalho Fernandes – Prefeito; Daniela Henriques Soares 
Lopes Debs - Provedora da Santa Casa de Misericórdia de 
Araguari.

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO 
028/2.024-SMS

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO 
028/2.024-SMS qUE CELEBRAM ENTRE SI O 
MUNICÍPIO DE ARAGUARI E O HOSPITAL SANTA 
CASA DE MISERICÓRDIA DE ARAGUARI/MG. 
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE ARAGUARI, Pessoa 
Jurídica de Direito Público Interno, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 16.829.640/0001-49, com sede na Praça Gaioso 
Neves, nº 129, bairro Goiás, CEP: 38.440-001, por meio 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, neste ato 
representado pelo Senhor Prefeito Renato Carvalho 
Fernandes, brasileiro, casado, agente político, residente e 
domiciliado nesta cidade de Araguari/MG. CONVENENTE: 
HOSPITAL SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE 
ARAGUARI/MG, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
16.829.067/0001-10, situado na Praça Dom Almir Ferreira, 
nº 02, bairro Rosário, Araguari/MG, CEP: 38.440-036, 
representado por sua provedora Sra. Daniela Henriques 
Soares Lopes Debs, médica, residente e domiciliada nesta 
cidade. Objeto: Prorrogação do prazo de vigência por mais 
12 (doze) meses. Araguari, 29 de abril de 2.025. Renato 
Carvalho Fernandes – Prefeito; Daniela Henriques Soares 
Lopes Debs - Provedora da Santa Casa de Misericórdia de 
Araguari.

EXTRATO DE CONVÊNIO 078/2.025-SMS
EXTRATO DO CONVÊNIO 078/2.025-SMS qUE 

CELEBRAM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE ARAGUARI E A 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 
– APAE DE ARAGUARI. CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE 
ARAGUARI, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 16.829.640/0001-49, com 
sede na Praça Gaioso Neves, nº 129, bairro Goiás, CEP: 
38.440-001, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, neste ato representado pelo Senhor Prefeito 
Renato Carvalho Fernandes, brasileiro, casado, agente 
político, residente e domiciliado nesta cidade de Araguari/
MG. CONVENENTE: A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E 
AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS – APAE DE ARAGUARI, 
inscrita no CNPJ/MF, sob o nº 18.575.647/0001-07, situada 
na Praça do Rosário, nº 91, Bairro Centro, Araguari-MG, 
CEP 38.440-026,  representado por seu responsável, 
Senhor Kemp Rocha Neves Junior, Diretor Presidente, 
residente e domiciliado nesta cidade. Objeto: Repasse de 
incentivo financeiro estadual, dos Serviços Especializados 
de Reabilitação em Deficiência Intelectual (SERDI), 
conforme as Deliberações CIB/SUS/MG n. 4724 (PIPA), 
de 12/06/2024 e n. 4967, de 13/11/2024, bem como a 
Resolução n. 9846, de 13/11/2024, 4868, de acordo com 
o Plano de Trabalho n. 018/2.025. Araguari, 24 de abril 
de 2.025. Renato Carvalho Fernandes – Prefeito; Kemp 
Rocha Neves Junior -  Diretor Presidente.

3º TERMO ADITIVO CONTRATUAL – Nº 025/2025 
– PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 064/2022 – 
CREDENCIAMENTO Nº 022/2021 – CONTRATADO: 
NILTON ALVES PONTES FILHO – Objeto: Prorrogação 
do prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
064/2022, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE PESSOA 
FÍSICA ESPECIALIZADA NA ÁREA DA SAÚDE 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXAMES 
DE ULTRASSONOGRAFIA, EM ATENDIMENTO ÀS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE ARAGUARI/MG. Vigência Contratual: 05 de 
abril de 2025 até 05 de abril de 2026. Fichas/Dotações 
Orçamentárias: Ficha 821 – Dotação Orçamentária 02.22
.10.302.0028.2082.3.3.90.36.00 – Fonte 1.600; Ficha 507 
– Dotação Orçamentária 02.11.10.302.0017.2082.3.3.90.
36.00 – Fonte 1.500. Araguari (MG), 05 de abril de 2026. 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE – THEREZA 
CHRISTINA GRIEP.

2º TERMO ADITIVO CONTRATUAL – Nº 028/2025 
– PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 053/2023 – PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 007/2023 – CONTRATADO: SANTER 
MED COMERCIO E PRESTACAO DE SERVICOS EM 
MANUTENCAO DE EqUIPAMENTOS HOSPITALARES 
LTDA – Objeto: Prorrogação do prazo de vigência do 
Contrato Administrativo nº 053/2023, cujo objeto é a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DOS EqUIPAMENTOS 
DE CONSULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS, EM 
ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE ARAGUARI/MG. Vigência 
Contratual: 11 de abril de 2025 até 11 de abril de 2026. 
Fichas/Dotações Orçamentárias: Ficha 803 – Dotação 
Orçamentária 02.22.10.301.0028.2098.3.3.90.39.00 – 
Fonte 1.600/1.621; Ficha 752 – Dotação Orçamentária 02
.22.10.302.0028.2082.3.3.90.39.00 – Fonte 1.600/1.621. 
Araguari (MG), 11 de abril de 2026. SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE – THEREZA CHRISTINA GRIEP.

TERMO ADITIVO CONTRATUAL – Nº 033/2025 
– PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 127/2024 – 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 014/2024 – PROCESSO Nº 
113/2024 – CONTRATADO: ASSERTIVA SERVICE LTDA 
– Objeto: Prorrogação do prazo de vigência do Contrato 
Administrativo nº 127/2024, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO 
DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS DE 
LIMPEZA, CONSERVAÇÃO, HIGIENIZAÇÃO 
INTERNA E EXTERNA E DESINFECÇÃO DE 
SUPERFÍCIES HOSPITALARES, EM ATENDIMENTO 
ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE ARAGUARI/MG. Vigência Contratual: 25 de 
abril de 2025 até 25 de outubro de 2025. Fichas/Dotações 
Orçamentárias: Ficha 803 – 02.22.10.301.0028.2098.3.3.9
0.39.00 – Fonte 1.600/1.621; Ficha 752 – 02.22.10.302.002
8.2082.3.3.90.39.00 – Fonte 1.600/1.621; Ficha 464 – 02.11
.10.122.0002.2015.3.3.90.39.00 – Fonte 1.500; Ficha 858 – 
02.22.10.305.0028.2086.3.3.90.39.00 – Fonte 1.600/1.621. 
Araguari (MG), 25 de outubro de 2025 – SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE – THEREZA CHRISTINA GRIEP.

2º TERMO ADITIVO CONTRATUAL Nº 023/2025 
– PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 045/2023 – 
CREDENCIAMENTO Nº 002/2023 – CONTRATADO: 
LABORATÓRIO TÉCNICO DE ANÁLISES CITOLÓGICAS 
E HISTOPATOLÓGICAS LTDA-ME – Objeto: Prorrogação 
do prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
045/2023, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE PESSOA 
JURÍDICA ESPECIALIZADA NA ÁREA DA SAÚDE PARA 
REALIZAÇÃO DE EXAMES ANATOMOPATOLÓGICOS, 
EM ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ARAGUARI/
MG. Vigência Contratual: O prazo de vigência será 
prorrogado por 12 (doze) meses, compreendido entre 21 
de março de 2025 e 21 de março de 2026. Fichas/Dotações 
Orçamentárias: Ficha 822 – Dotação Orçamentária 02
.22.10.302.0028.2082.3.3.90.39.00 – Fonte 1.600 – 
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS 
provenientes do Governo Federal. Araguari (MG), 21 de 
março de 2025 – SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
– THEREZA CHRISTINA GRIEP.

EXtrAto DE APoStiLAmEnto

EXtrAto DE PuBLiCAÇÃo

1º TERMO DE APOSTILAMENTO - REAJUSTE DE 
PREÇOS – CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 299/2022 
– PREGÃO ELETRÔNICO N.º 168/2022 –PROCESSO 
N.º 339/2022 .CONTRATADA: CONSELHO CENTRAL 
DE ARAGUARI DA SOCIEDADE SÃO VICENTE DE 
PAULO- CNPJ/MF sob o n.º 16.823.205/0002-98. O objeto 
do presente termo de apostilamento é o REAJUSTE 
DE PREÇOS no CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 
299/2022, CONFORME sua cláusula sexta – PEDIDO DO 
REAJUSTE DE PREÇO PELO INTERTÍCIO DE PRAZO 
DE MAIS DE  DOZE MESES DA DATA DA PROPOSTA 
FORMALIZADA EM 30/11/2022. O CÁLCULOS 
DO REAJUSTE, PERCENTUAL DE 0,04831296%, 
PERFAZENDO O VALOR DE R$11.008,11 (ONZE MIL, 
OITO REAIS E ONZE CENTAVOS). O objeto geral é a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS FUNERÁRIOS E TRASLADO PARA 
ATENDER AOS CASOS DE VULNERABILIDADE 
CAUSADAS POR SITUAÇÃO DE MORTE OCORRIDA 
EM FAMÍLIAS CARENTES. Ficha Nº 784 – Fonte 661 – 
Dotação:  02.19.08.245.0026.2402.3.3.90.39.00. Ficha 
Nº 671 – Fonte 1.500 – Dotação:  02.16.08.122.0002.20
15.3.3.90.39.00. Araguari, 07 de abril de 2025. Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Social.

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
Conforme exposto no artigo 75, § 3° da Lei Federal nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, a Prefeitura Municipal de 
Araguari/MG, por intermédio da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Econômico e Turismo, COMUNICA aos 
interessados que realizará Contratação Direta de produção 
artísticas para manipulação, organização e animação dos 
mascotes “Zé do Café” e “Maria do queijo” nos eventos 
direcionados pela Secretaria Desenvolvimento Econômico 
e Turismo, no prazo de até 03 (três) dias úteis. Araguari, 
22 de abril de 2025. DIOGO MACHADO E SOUSA – 
Secretária Municipal de Desenvolvimento Econômico e 
Turismo.

DESENVOLVIMENTO SOCIAL

DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO

2º TERMO ADITIVO CONTRATUAL Nº 082/2024 
– PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 278/2022 – 
CREDENCIAMENTO Nº 013/2022 – CONTRATADO: 
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EXtrAto DE PuBLiCAÇÃo

EXtrAto DE PuBLiCAÇÃo

Considerando parecer da Assessoria Jurídica e do Departamento de licitações e 
Contratos de fls. Retro, DECLARO que foram atendidas no PROCESSO LICITATÓRIO 
nº. 049/2024, modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2024, SRP Nº 006/2024, 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO DE EqUIPAMENTOS DE CONTROLE DE ACESSO E SEGURANÇA 
ELETRÔNICA POR MEIO DE IMAGEM E SISTEMA DE ALARME, INCLUINDO 
EqUIPAMENTOS, MATERIAIS, FERRAMENTAS E MÃO DE OBRA. PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE MONITORAMENTO CONTÍNUO NAS 24H, 07 DIAS POR 
SEMANA, NOS EDIFÍCIOS SOB A GUARDA E RESPONSABILIDADE DA FUNDAÇÃO 
ARAGUARINA DE EDUCAÇÃO E CULTURA – FAEC, HOMOLOGO o PROCESSO 
LICITATÓRIO nº 049/2024, modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2024, SRP 
006/2024, nos termos do inciso IV, do art.71, da lei nº 14.133/2021, com modificações 
posteriores, ADJUDICANDO o objeto licitado em favor da empresa: ELETRONICA 
NUCLEAR LTDA - CNPJ: 17.164.872/0001-98. Detentor do(s) Lote 01 - Valor total: R$ 
266.950,00 (Duzentos e sessenta e seis mil novecentos e cinquenta reais), Detentor do(s) 
Lote 02 - Valor total: R$ 178.150,00 (cento e setenta e oito mil e cento e cinquenta reais). 
Perfazendo um valor global de R$ 445.099,99 (quatrocentos e quarenta e cinco mil e 
noventa e nove reais e noventa e nove centavos). Publique-se na forma da Lei. Após, ao 
Departamento de Licitações e Contratos para a formalização das Atas/Contratos. Araguari, 
07 de maio de 2025. Fundação Araguarina de Educação e Cultura – FAEC, Presidente – 
Wederson Donizetti Prado Machado.

EXTRATO DA JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO
JUSTIFICATIVA DO ADMINISTRADOR AO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE 

DE CHAMAMENTO PÚBLICO FAEC Nº 012/2025, Processo nº 2051/2025, autuado no 
Protocolo Geral. Celebração de Termo de Fomento com a Organização da Sociedade 
Civil denominada Associação Mutirão, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/
MF nº 45.054.573/0001-36, através de inexigibilidade de chamamento público, conforme 
manifestação do presidente da Fundação Araguarina de Educação e Cultura – FAEC, sr. 
Wederson Donizetti Prado Machado, devidamente juntada nos autos, sinalizando pela 
inviabilidade da competição entre organizações da sociedade civil e pela concessão da 
subvenção social à entidade, no valor total de R$ 1.776.385,04 (um milhão setecentos 
e setenta e seis mil, trezentos e oitenta e cinco reais e quatro centavos), cujo termo será 
celebrado com base nas seguintes rubricas orçamentárias: Dotação: 04.17.00.13.392.0
024.2097.3.3.50.43.00, Ficha: 1.263, Fonte:1.500, através da Fundação Araguarina de 
Educação e Cultura – FAEC. Esta INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO é 
realizada com fundamento no art. 31, inciso II, da Lei Federal nº 13.019/2014 c/c art. 16, §1º, 
II, do Decreto Municipal nº 130, de 22 de novembro de 2019. Extrato publicado nos termos 
do art. 32, §1º, da Lei 13.019/14.

Araguari/MG, 07 de maio de 2025.
WEDERSON DONIZETTI PRADO MACHADO
Presidente da FAEC

HOMOLOGAÇÃO E DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DA INEXIGIBILIDADE DE 
CHAMAMENTO PÚBLICO FAEC N° 010/2025, PROCESSO Nº 1136/2025. 

O Presidente da Fundação Araguarina de Educação e Cultura - FAEC, no uso de 
suas atribuições, considerando a justificativa pela ausência de chamamento público; 
considerando o parecer jurídico, considerando Ata da Comissão, todos sinalizando 
pela concessão da subvenção/auxílio financeiro à OSC SEMENTEAR, Cultura, Arte e 
Educação, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF nº 35.299.018/0001-10, 
com fundamento no art. 31, II, da Lei 13.019/2014, em razão de os recursos financeiros 
serem oriundos do orçamento impositivo da lei nº 7.010, de 17 de dezembro de 2024, 
que estima a receita e fixa a despesa do orçamento fiscal do Município de Araguari, para 
o exercício financeiro de 2025, especialmente o anexo XXIV - EMENDAS LOA-2025; 
considerando que a OSC apresentou plano de trabalho, o qual foi aprovado; considerando 
a ausência de impugnação à justificativa; considerando as informações técnicas e jurídicas 

EBENÉZER, EXCELÊNCIA DE SERVIÇO DE SAÚDE – Objeto: Prorrogação do prazo 
de vigência do Contrato Administrativo nº 278/2022, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE 
PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
CONSULTAS MÉDICAS NA ESPECIALIDADE DE PNEUMOLOGIA AOS USUÁRIOS 
DO SUS, EM ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE ARAGUARI/MG. Vigência Contratual: O prazo de vigência será prorrogado 
por 12 (doze) meses, compreendido entre 07 de dezembro de 2024 e 07 de dezembro de 
2025. Fichas/Dotações Orçamentárias: Ficha 504 – 02.11.10.302.0017.2082.3.3.90.36.00 
– Fonte 1.500; Ficha 505 – 02.11.10.302.0017.2082.3.3.90.39.00 – Fonte 1.500; Ficha 770 
– 02.22.10.302.0028.2082.3.3.90.36.00 – Fontes 1.600 e 1.621; Ficha 771 – 02.22.10.302.
0028.2082.3.3.90.39.00 – Fontes 1.600, 1.621 e 2.621. Araguari (MG), 05 de dezembro de 
2024 – SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE – THEREZA CHRISTINA GRIEP.

carreadas nos os autos; torna público que a OSC está apta a firmar Termo de Fomento 
com a FAEC. Objeto: Dar continuidade ao programa denominado “PIC – Programa de 
Iniciação Cultural”. Valor: R$114.000,00 (cento e quatorze mil reais).

Araguari/MG 14 de abril de 2025.
Wederson Donizetti Prado Machado
Presidente da FAEC

EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO RELATIVO AO PROCESSO Nº 1136/2025, 
INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO FAEC N° 010/2025. FUNDAÇÃO 
ARAGUARINA DE EDUCAÇÃO E CULTURA – FAEC, inscrita no CNPJ: 04.936.994/0001-
03. Organização da Sociedade Civil: SEMENTEAR, Cultura, Arte e Educação, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF nº 35.299.018/0001-10. OBJETO: Dar 
continuidade ao programa denominado “PIC – Programa de Iniciação Cultural”. Valor: 
R$114.000,00 (cento e quatorze mil reais), oriundo do Orçamento Impositivo da lei nº 7.010, 
de 17 de dezembro de 2024, que estima a receita e fixa a despesa do orçamento fiscal do 
Município de Araguari, para o exercício financeiro de 2025, especialmente o anexo XXIV 
- EMENDAS LOA-2025. Dotação: 04.17.00.13.392.0024.2097.3.3.50.43.00, Ficha: 1.263, 
Fonte:1.500. GESTOR DESIGNADO: David Rocha. VIGÊNCIA: 14/04/2025 a 31/12/2025.

Araguari/MG 14 de abril de 2025.
Wederson Donizetti Prado Machado
Presidente da FAEC
LUIZ CARLOS FERREIRA DA SILVA
Diretor-Presidente da SEMENTEAR- CULTURA, ARTE E EDUCAÇÃO
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